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ATOS DO PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

 
DECRETO Nº 19, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 5.332, de 17 de dezembro 
de 2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

 D E C R E T A 
Art.1º.  Fica aberto um crédito Adicional Suplementar, no valor de 
189.000,00 (cento e oitenta   e   nove   mil   reais),   para   reforço   das   seguintes   dotações   
do orçamento vigente. 

Suplementação 

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração 
06.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 

163 - 3.3.90.47.00.00 01000 Obrigações Tributárias E Contributivas 
11.000.00.000.0000.0.000.  Secretaria de Esportes e Lazer 
11.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes e Lazer 
11.002.27.122.0017.1.026.  Aquisição Equipamentos para a Secretaria de Esportes e Lazer 

605 - 4.4.90.52.00.00 01000 Equipamentos E Material Permanente 
15.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário 
15.001.04.122.0004.2.126.  Manutenção da Garagem Municipal e Suas Dependências 

868 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
15.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Municipais 
15.003.15.452.0022.2.133.  Coleta do Lixo Domiciliar nos Distritos de Vidigal e São Lourenço 

926 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 

 
 
 
 
 

10.000,00 
 
 
 

134.000,00 
 
 
 

5.000,00 
 
 

40.000,00 
Total Suplementação: 189.000,00 

Art. 2º.   O crédito aberto no artigo anterior tem como suporte financeiro os recursos 
provenientes da anulação parcial, em igual importância,  na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da lei 
4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
Redução   
05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal da Fazenda 
05.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria 
05.003.99.999.9999.0.099. Reserva de Contingência 

78 - 9.9.99.99.00.00 00999 Reserva De Contingência 10.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Esportes e Lazer  
11.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes e Lazer  
11.002.27.811.0017.2.030. Promoção e Apoio ao Esporte de Alto Rendimento  

619 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material De Consumo 44.300,00 
11.002.27.812.0017.2.029. Promoção das Modalidades Esportivas  

623 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material De Consumo 45.100,00 
11.002.27.812.0017.2.052. Projeto Juventude Acumulada  

627 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material De Consumo 44.600,00 
15.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
15.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Cons. Estradas e Vias Urbanas  

15.002.26.782.0021.2.127. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e Vias Urbanas  
881 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material De Consumo 45.000,00 

 

Total Redução: 189.000,00 

Art. 3º.   Este Decreto entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   revogadas as  disposições 
em contrário. 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  18 de janeiro de 2022. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 

PREFEITO 

 
DECRETO Nº 20, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 

       Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

 D E C R E T A 
 
Art.1º.Fica aberto um crédito Adicional Suplementar, no valor de 
1.958.331,94 (um milhão novecentos e cinqüenta e oito mil trezentos e trinta e um reais e 
noventa e quatro centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente. 

Suplementação   
09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Educação 
09.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação Infantil 
09.003.12.365.0011.2.069. Manutenção de Centros de Educação Infantil 

1107 - 3.3.90.39.00.00 03103 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 256.106,69 
1108 - 3.3.90.39.00.00 03104 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 62.419,76 

09.008.00.000.0000.0.000. Divisão de Transporte Escolar  

09.008.12.361.0012.2.078. Manutenção do Transporte de Alunos  
1105 - 3.3.90.39.00.00 03103 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,00 
1106 - 4.4.90.52.00.00 03103 Equipamentos E Material Permanente 20.000,00 

16.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Defesa Social  

16.002.00.000.0000.0.000. Guarda Municipal  

16.002.06.181.0006.2.172. Projeto Muralha Digital  
1110 - 3.3.90.39.00.00 03000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 167.000,00 
1111 - 4.4.90.52.00.00 03000 Equipamentos E Material Permanente 668.300,00 

16.002.06.181.0006.2.173. Guarda Municipal de Cianorte  
1109 - 4.4.90.52.00.00 03515 Equipamentos E Material Permanente 770.505,49 

 Total Suplementação: 1.958.331,94 
 

Art. 2º.   O crédito aberto no artigo tem como suporte financeiro os recursos do superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, I 
da lei 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 

 
     3000 1000 Recursos Ordinarios Livres 835.300,00 

3104 104 Educação /25% sobre Impostos 62.419,76 
3103 103 Educação /10% s/Transf.Constitucionais 290.106,69 

3515 515 FUNREBOM 
770.505,49 

  Total Superávit:         1.958.331,94 

Art. 3º.   Este Decreto entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   revogadas as  
disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  18 de janeiro de 2022. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 10/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as informações encaminhadas ao Gabinete do Prefeito;

CONSIDERANDO a necessidade da instauração de sindicância para apuração 
de supostas irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 141, de 23 de julho de 
2020;

RESOLVE

Art. 1º. Determinar a instauração de sindicância, dentro de 3 (três) dias úteis, 
contados da publicação desta Portaria, para que, nos termos do parágrafo único 
do art. 3º do Decreto Municipal nº 141, de 23 de julho de 2020, possam ser 
apuradas eventuais irregularidades no certame licitatório Concorrência Pública 
nº 01/2021, conforme informações trazidas ao conhecimento do Poder Execu-
tivo.

Parágrafo único. A sindicância deverá estar concluída no prazo de 60 (noventa) 
dias, podendo ser prorrogada caso necessário.

Art. 2o. Designar para promover a sindicância, a Comissão composta pelos 
seguintes servidores:

BRUNO BUENO BAIONI
RODRIGO MASSUCATTO
ROGÉRIO MARCOLINO DA SILVA

§ 1o. Deverá presidir a Comissão o servidor BRUNO BUENO BAIONI.

§ 2o. A Comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo do expediente 
aos trabalhos da sindicância, bem como, ouvirá as pessoas que tenham conhe-
cimento ou que possam prestar esclarecimentos a respeito dos fatos, promo-
vendo todas as diligências necessárias, podendo recorrer, inclusive, a técnicos 
e peritos.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 11/2022

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

 Considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de 
agosto de 2015, que dispõe sobre a contratação por prazo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
 
 Considerando a necessidade de Técnico de Enfermagem;
 

RESOLVE

 Art. 1º. Nomear Comissão Especial para Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, com atribuições para auxiliar a Divisão de Recursos 
Humanos nos procedimentos referentes à inscrição e seleção dos candidatos.

 Parágrafo único. A Comissão será composta por servidores públicos 
estáveis, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, sendo:

Presidente: Marcela Soares Loureiro do Amaral -Enfermeira
Secretária: Alexsandra Perondi Charon - Enfermeira
Membro: Fabiana Gomes Ferreira Macedo  - Enfermeira
Membro: Juliana Sato Lopes  - Enfermeira
Membro: Andréia Cristiane Pizani Domingos - Enfermeira

 Art. 2º. A Comissão, sob a supervisão da Divisão de Recursos 
Humanos, terá as seguintes atribuições:

 I – Receber as inscrições, conferir os documentos e atestar que as 
fotocópias conferem com os originais;

 II – Realizar análise documental e do currículo e proceder à contagem 
dos pontos dos títulos apresentados;

 III – Elaborar a classificação provisória dos inscritos separada por 
cargo;

 IV – Receber e analisar os recursos;

 V – Encaminhar a classificação final para publicação;

 VI – Realizar os demais atos pertinentes e necessários ao processo de 
seleção.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA 12/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a Lei Municipal nº 5.201, de 28 de janeiro de 2021, que institui 
o Sistema de Estacionamento Rotativo em via e logradouros públicos do 
Município de Cianorte, denominado Zona Azul;

Considerando a necessidade de elaborar estudo de viabilidade técnica para 
implementação do Sistema de Estacionamento Rotativo;

 
R E S O L V E

Art. 1º. Nomear Comissão para a elaboração de estudo que contemple os 
aspectos econômicos, técnicos e operacionais do Sistema de Estacionamento 
Rotativo.

Parágrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Carlos Eduardo de Oliveira
Alberth Martins Batista
Fabiano Luiz Tomé
Mario Ramos Lubasky

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revoga-se a Portaria 80/2021.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 12/2022

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para execução de serviços de sinalização viária horizontal e instalação 
de tachas e tachões refletivos, com material incluso. Credenciamento até as 
8h30min do dia 10 de fevereiro de 2022 através do site www.licitacoes.caixa.
gov.br; o recebimento das propostas até as 9h do dia 10 de fevereiro de 2022; 
início da sessão às 9h do dia 10 de fevereiro de 2022; oferecimento de lances a 
partir das 10h00min do dia 10 de fevereiro de 2022. O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, 
prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço 
acima ou pelo site http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/
licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-
6332. Cianorte, em 19 de Janeiro de 2022.

Kelly Karolyne Ickert
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 13/2022

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para execução dos serviços de atualização do cadastro técnico urbano 
e rural e implantação de plataforma de gestão territorial com aplicações do 
cadastro técnico multifinalitário para planejamento e gestão do Município 
de Cianorte. Credenciamento até as 8h30min do dia 11 de fevereiro de 2022 
através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas 
até as 9h do dia 11 de fevereiro de 2022; início da sessão às 9h do dia 11 de 
fevereiro de 2022; oferecimento de lances a partir das 10h00min do dia 11 de 
fevereiro de 2022. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.
pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 
3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 19 de Janeiro de 2022.

Kelly Karolyne Ickert
Chefe da Divisão de Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2022 – Processo 017/2022

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, torna público que Ratificou com a empresa CIATEC COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, para a revisão obrigatória em concessionária do veículo 
Chevrolet Spin placa BDH-9H35; da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, pelo valor estimado de R$ 960,81 (Novecentos e sessenta reais e oitenta 
e um centavos), e prazo de execução e vigência de até 31/12/2022; mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2022

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 150/2021, homologado em 
04/01/2022.
Objeto: Aquisição de insumos e materiais médico-hospitalares para Unidade 
de Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde, Setor de Odontologia, 
Coordenadoria do Cemitério Municipal e Departamento de Auditoria
Empresa:  CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIREL

Valor Homologado: R$ 121.936,40 (cento e vinte e um mil, novecentos e trinta 
e seis reais e quarenta centavos)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Uni-
dade

Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca/Especi-
ficação

2 31375 Agulha descartável 13x0,45mm 
(26G 1/2), estéril, atóxica, 
apirogênica, cânula de aço 
cromoníquel, inoxidável, 
parede final, siliconização 
uniforme, bisel trifacetado, 
cone luer, com extremidade 
lisa, esterilizada a óxido de 
etileno, embalada com filme 
plástico e papel grau cirúrgico 
com abertura em pétala, com 
data de validade, dados de 
identificação e procedência 
em embalagem individual. 
Caixa com 100 Unidades. 
BR0439812.

CX. 6.000 R$ 9,37 56.220,00 SR

10 31386 Almotolia plástica em 
polietileno, na cor transparente, 
com bico e tampa, capacidade 
para 125ml. Unidade. 
BR0361162.

UN 500 R$ 1,85 925,00 JPROLAB

60 31436 Dispositivo para punção 
venosa periférica (scalp) 
nº25, descartável, estéril, 
atóxico, com agulha em aço 
inoxidável siliconizada, com 
bisel trifacetado, de afiação 
precisa, parede fina, asa para 
punção e fixação flexível, tubo 
de PVC, com 28 a 30 cm, 
transparente, conector tipo 
luerlok com tampa tipo rosca, 
em obediência ao código de 
cores conforme calibre da 
agulha, embalagem individual 
que permita abertura asséptica, 
com data de validade, dados 
de identificação, procedência e 
tipo de esterilização. Unidade. 
BR0437169

UN 5.000 R$ 0,24 1.200,00 LABOR 
IMPORT

65 26254 Equipo polifix 2 vias, com 
clamp, com tampa, para 
infusão simultânea de 
solução parenteral. Unidade 
BR0386126

UN 15.000 R$ 0,80 12.000,00 INFUSAO

78 44752 Frasco coletor de urina, 
capacidade para 80ml, sem pá, 
em polipropileno, transparente. 
Unidade. BR0439115

UN 2.000 R$ 0,36 720,00 CRALPLAST

80 31458 Gaze tipo queijo (bobina), 
composta por 3 dobras e 8 
camadas no formato de 91 cm 
x 91 cm, 13 fios, confeccionada 
em fio 100% algodão, 
hidrófilas, não estéril, aplicação 
destinada ao uso externo, 
altamente absorvente, utilização 
em curativos ou procedimentos 
operatórios, entre outros. 
Unidade. BR0272020.

BN 1.200 R$ 35,49 42.588,00 ORIGINAL 
TEXTIL

106 31484 Máscara de Venturi Adulto. 
Unidade. BR0454554

UN 100 R$ 12,49 1.249,00 FOYOMED

107 31485 Máscara de Venturi Infantil. 
Unidade. BR0454555

UN 100 R$ 8,65 865,00 FOYOMED

140 31518 Seringa descartável com 1ml, 
com agulha 13x0,45mm. 
Unidade. BR0443468

UN 5.000 R$ 0,26 1.320,00 MEDIX

142 31521 Seringa descartável com 
10ml, sem agulha. Unidade. 
BR0438114

UN 10.000 R$ 0,30 3.050,00 SR

217 26290 Seringa luer lock, de rosca, 
estéril, atóxica e apirogênica, 
corpo transparente, 10 ml. 
BR0439626

UN 1.500 R$ 0,32 480,00 SR

249 31374 Água destilada, ampola 
plástica de 05 ml, para 
diluição e solubilização de 
injetáveis, estéril e apirogênica. 
BR0276839

AMP 6.000 R$ 0,22 1.319,40 SAMTEC

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de janeiro de 2022.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 010/2022 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa FRUTARIA BELA VISTA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA 
CRISTOVÃO COLOMBO, 107,  ZONA 01, CEP 87200236, na cidade de 
CIANORTEPR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.415.443/0001-53
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 70/2021.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para as secretarias em geral.

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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VALOR: R$ 7.090,45 (sete mil e noventa reais e quarenta e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 11 de Janeiro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 382/2021
Tomada de Preço Nº 04/2021

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para elaboração de orçamento 
e projetos para implantação do Loteamento Industrial Pedro Coelho Pedroche e 
Loteamento Residencial São Lourenço II.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
a empresa FERRONATO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Primeiro de Julho, 299, Vila 
Industrial, CEP 85904200, na cidade de TOLEDO, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 16.908.314/0001-27, telefone (45)3054-2969 / 99954-0109, 
Email: ferronattoengenharia@hotmail.com, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador, o Sr. Rafael Felipe Ferronatto, portador da Cédula de Identidade 
9.697.542-2/SSP/PR e do CPF 051.322.929-92, residente e domiciliado em 
TOLEDO/PR, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 

Contrato Data de 
assinatura

Execução 
até Vigência até Valor total

382/2021 09/08/2021 09/10/2021 09/12/2021 R$ 19.890,00

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

Primeiro Prazo 09/11/2021

Segundo Prazo 20/12/2021 09/02/2022

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução até 
21/02/2022 e vigência até 21/03/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACAO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 10 de dezembro de 2021.

Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

Rafael Felipe Ferronatto
FERRONATO ENGENHARIA E EM-

PREENDIMENTOS EIRELI
CONTRATADA

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 043/2022-SEC/ADM

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo relacionadas, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSS, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2021, de 13 de julho de 
2021, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não 
cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2200, de 04 de Janeiro de 2022.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Franciele Alves Pereira 38º (trigésimo oitavo) lugar
Jaqueline Cristina dos Reis 39º (trigésimo nono) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 044/2022-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSS, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2021, de 13 de julho de 
2021, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não 
cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2204, de 07 de Janeiro de 2022.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Sidnei Barbosa Cassimiro 42º (quadragésimo segundo) 

lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 045/2022-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo relacionadas, 
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II - PSS, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 004/2021, de 23 de Setembro 
de 2021, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não 
cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2205, de 10 de janeiro de 2022.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Lucas Alves da Costa 51º (quinquagésimo primeiro) lugar
Laura de Lisboa de Almeida 53º (quinquagésimo terceiro) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 046/2022-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada, 
para o cargo de ENFERMEIRO - PSS, no Processo Seletivo Simplificado PSS 
regulamentado pelo Edital n.º 002/2021, de 13 de julho de 2021, em pleitear 
a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da 
exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial eletrônico do 
Município de Cianorte, Edição nº 2204, de 07 de Janeiro de 2022.

NOME CLASSIFICAÇÃO
Juliana Miotto 15º (décimo quinto) lugar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 050/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando interno, de 18/01/2022, da Divisão de Licitação, da 
Secretária Municipal de Administração.
 RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
ALESSANDRA SEGANTIM, ocupante do cargo efetivo de AGENTE FISCAL, 
no período de 24/01/2022 a 01/02/2022, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 051/2022-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando 001/2022, de 17/01/2022, da Assessoria de 
Planejamento,
 RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público 
municipal ALBERTH MARTINS BATISTA, ocupante do cargo efetivo de 
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO, no período de 17/01/2022 a 23/01/2022, 
devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 052/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando 001/2022, de 17/01/2022, da Divisão de Cadastro 
Técnico, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
 RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal DANIELA FERNANDA DE AGUIAR, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE FISCAL, no período de 17/01/2022 a 21/01/2022, devido à 
necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será dia 01/02/2022 a 05/02/2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 053/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando 040/2022, de 18/01/2022, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social,
 RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal MIRIAN LEÃO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS, no período de 17/01/2022 a 25/01/2022, devido à necessidade 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será dia 01/02/2022 a 09/02/2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 055/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Concurso Público – Emprego Público realizado 
em 21 de outubro de 2018, de acordo com o Edital nº 002/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR por prazo indeterminado, GIULIANE PAULA DA SILVA 
para exercer o emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a 
partir do dia 01 DE FEVEREIRO de 2022, atuando no programa de Estratégia 
de Saúde da Família – ESF, aprovada no Concurso Público de Emprego Público 
para contrato regido pela CLT Consolidação das Leis do Trabalho, percebendo 
vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº 3.077/2008, de 28 de abril de 
2008, reajustado pela Lei complementar nº 87, de 18 de Março de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 056/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando 011/2022, de 18/01/2022, da Divisão de Saúde 
Mental, da Secretaria Municipal de Saúde,

 RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal NÉLCIA JOSIANE FONTES, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, no período de 18/01/2022 a 31/01/2022, devido à 
necessidade do Município.
 Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser 
definida pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 057/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 830, de 18/01/2022, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, FRANCIELE ALVES DA 
CUNHA LEITE, ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, 02 (dois) anos de licença sem vencimentos, para tratar de 
assuntos particulares, com base no artigo 148 do Regime Jurídico Único, da Lei 
Nº 1.267/90, de 11/09/90, a partir de 02 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 058/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 946 de 19/01/2022, 
  RESOLVE:
  Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública 
municipal, RAYNE RONCARI, referente ao Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no qual 
exerce a função pública inerente ao cargo de ENFERMEIRO - PSS, a partir de 
11 de Janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 059/2022-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17257, de 03/12/2021, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, ANGELITA IZALTINA 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
renovação da licença sem vencimento, por mais 02 (dois) anos, para tratar de 
assuntos particulares, com base no artigo 148 do Regime Jurídico Único, da Lei 
Nº 1.267/90, de 11/09/90, a partir de 03 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 060/2022-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Considerando o Relatório Final da Comissão do Processo 
Administrativo instaurado através da Portaria nº 209/2021, 

RESOLVE:

Art. 1º - APLICAR, aos servidores públicos municipais DANIEL TABORDA 
BUKOWSKI E MIGUEL VIEIRA PINTO FILHO, a pena de REPREENSÃO, 
prevista no artigo 215 inciso I alínea “D” e artigo 206 inciso I, sendo tais artigos 
previstos na   Lei Municipal nº 1.267/90. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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Secretaria de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária – Saneamento Básico, torna-se pública a seguinte 
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 
21 /01/2021
Autuado: FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S/A
Data da Autuação: 20/10/2020
Data da Decisão: 03/12/2021
CNPJ: 79.430.682/0279-18
Processo n.: 019/2020
Localidade: Avenida Souza Naves, 708 – Zona 01 – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal 
nº2266/2002 Art. 9.º Inciso XXIV e XXV c/c Resolução – RDC nº 44/2009 ;  
Resolução – RDC nº 41/2012 ANVISA
Descrição da infração: Expor a venda os medicamentos livres de prescrição 
em desacordo com a RDC nº 41/2021, Descumprimento do Termo de Inti-
mação nº4418 de 15/09/2020.
Decisão Final: Julgado procedente a infração, classificando as infrações como 
grave. Não interposto recurso, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Advertência

Aline Soares de Almeida Leal
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária – Saneamento Básico, torna-se pública a seguinte 
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 
21 /01/2021
Autuado: CENTRO DE REPOUSO ESTRELA GUIA UNIDADE II EPP
Data da Autuação: 02/07/2021
Data da Decisão: 19/10/2021
CNPJ: 34.875.747/0001-05
Processo n.: 041/2021
Localidade: Rua Pacaembu, 66 – Zona 04 – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal 
nº2266/2002 Art. 9.º Inciso XXIV e XXV c/c Decreto Estadual nº 5.711/2002 
Art. 456; Resolução ANVISA 283/2005.
Descrição das infrações: Infração 1: “ Estar funcionando sem Licença Sanitária 
expedido pelo órgão sanitário competente”; Infração 2:  “Descumprir o relatório 
técnico de vistoria nº 128 do dia 18/06/2020”;  Infração 3:  “Estar funcionando 
sem aprovação de projeto arquitetônico pelo órgão sanitário, antes de início de 
atividades.
Decisão Final: Julgado procedente a infração, classificando as infrações como 
grave. Não interposto recurso, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil) reais

Aline Soares de Almeida Leal
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária – Saneamento Básico, torna-se pública a seguinte 
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 
21 /01/2021
Autuado: CASA DE REPOUSO ESTRELA GUIA LTDA ME 
Data da Autuação: 02/07/2021
Data da Decisão: 19/10/2021
CNPJ: 20.198.517/0001-44
Processo n.: 040/2021
Localidade: Rua Tapajós, 207 – Zona 03 – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal 
nº2266/2002 Art. 9.º Inciso XXIV e XXV c/c Decreto Estadual nº 5.711/2002 
Art. 456; Resolução ANVISA 283/2005.
Descrição das infrações: Infração 1: “ Estar funcionando sem Licença Sanitária 
expedido pelo órgão sanitário competente”; Infração 2:  “Descumprir o relatório 
técnico de vistoria nº 4554-A do dia 14/05/2021”;  Infração 3:  “Estar funcionan-
do sem aprovação de projeto arquitetônico pelo órgão sanitário, antes de início 
de atividades.
Decisão Final: Julgado procedente a infração, classificando as infrações como 
grave. Não interposto recurso, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil) reais

Aline Soares de Almeida Leal
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária – Saneamento Básico, torna-se pública a seguinte 
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 
21 /01/2021
Autuado: CASA DE REPOUSO ESTRELA GUIA LTDA ME
Data da Autuação: 11/05/2021
Data da Decisão: 19/10/2021
CNPJ: 20.198.517/0001-44
Processo n.: 031/2021
Localidade: Praça Osvaldo Cruz, 656 – Zona 01 – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal 
nº2266/2002 artigo 9°, Inciso IV, XVII e XXIV c/c com o Decreto Estadual 
5711/2002 Art. 376 incisos III e Art. 379.
Descrição das infrações: Infração : O estabelecimento Casa de Repouso Estrela 
Guia estar “ fazendo o uso e armazenando alimentos com o prazo de validade 
expirados, sem identificação de rotulagem e alimento refrigero sendo mantido 
em congelamento”. 
Decisão Final: Julgado procedente a infração, classificando as infrações como 
grave. Não interposto recurso, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil) reais

Aline Soares de Almeida Leal
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

Secretaria de Assistência Social
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
23/2021 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ALDEIAS SOS INFANTIS BRASIL, 
ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO Nº 27/2.021.

 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio Franzato, portador da CI/RG sob 
nº 3.037.024-4 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 306.800.859-04; e

 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ALDEIAS SOS 
INFANTIS BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 35.797.364/0037-30, com sede na Praça Osvaldo Cruz, nº 249, neste Mu-
nicípio de Cianorte, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Pedro Paulo 
Elejalde de Campos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.006.244.549 e inscrito no CPF/MF nº 264.776.450-
68 e a Sra. Marcilene Beatriz Hipolito de Castro, brasileira, solteira, Assisten-
te Social, portadora da Cédula de Identidade nº 7.558.836-4 e inscrita no CPF/
MF nº 038.367.329-12.

 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
aumentar a meta mensal a partir da assinatura deste, em 16 vagas, acrescentando 
ao Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 28.054,33 (vinte e oito mil, cin-
quenta e quatro reais e trinta e três centavos), que deverá ser utilizado conforme 
Plano de Trabalho anexo.

 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:

Classificação Funcional 

Programática
Atividade/Projeto/ Elemento da Despesa Fonte Valor

13.002.08.243.0019.6006 Subvenções Sociais 3.1.50.43.00.00 1000 9.263,27

13.002.08.243.0019.6006 Subvenções Sociais 3.3.50.43.00.00 1000 18.791,06

 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de janeiro de 2.022.

MUNICÍPIO         ALDEIAS SOS INFANTIS BRASIL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Secretaria de Defesa Social
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 25/02/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AGZ3580 116100E009363715 02/01/2022 69550
AOY1D97 116100E009363712 01/01/2022 70481
AVD1D10 116100E008646160 02/01/2022 56144
AYK6701 116100E008643014 04/01/2022 76251
AYS7C89 116100E008643166 26/12/2021 64910
BBP8G68 116100E008643015 04/01/2022 54527
BCH5975 116100E008642251 01/01/2022 70561
BDS5I93 116100E008643010 03/01/2022 54521
CZZ5D59 116100E008643013 04/01/2022 54870
DBW1423 116100E008643012 03/01/2022 65300
MMR1500 116100E008649396 02/01/2022 57380
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 02/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ALS7J22 116100E009363909 08/01/2022 57380
AXX7445 116100E008646161 08/01/2022 54525
BAU9A64 116100E008643017 08/01/2022 57380
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 03/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AML3J18 116100E009363912 10/01/2022 70561
AQP2A04 116100E008642486 10/01/2022 65640
BAG0I35 116100E008643020 09/01/2022 55250
BBY1C61 116100E009363762 09/01/2022 57380
BDR5F92 116100E008643022 09/01/2022 55250
DDV9G15 116100E008643023 09/01/2022 55250
EBI7A61 116100E008693734 10/01/2022 54525
FUS7F30 116100E008643021 09/01/2022 55250
HEI6679 116100E008642487 10/01/2022 54525
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 25/02/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFK4009 275050S000035050 18/10/2021 56732 02298773584
ARO2F12 275050S000035185 18/10/2021 56732

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 21/01/2022 08:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 24/02/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATF7803 275050S000035190 15/10/2021 56732
BCP3892 275050S000035189 15/10/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 02/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAB3435 275050S000039846 31/12/2021 60503
AAD5779 275050S000040191 05/01/2022 60503
AAW8480 275050S000039941 01/01/2022 60503
AAY7692 275050S000040217 05/01/2022 60503
AAY9174 275050S000040246 06/01/2022 60503
ABB9194 275050S000039838 31/12/2021 60503
ABJ7273 275050S000040154 04/01/2022 60503
ABM3673 275050S000040269 06/01/2022 60503
ABQ7202 275050S000040148 04/01/2022 60503
ABQ7202 275050S000040226 06/01/2022 60503
ACB5184 275050S000040213 05/01/2022 60503
ACJ5742 275050S000040030 02/01/2022 60503
ACM5335 275050S000039806 30/12/2021 60503
ACP1364 275050S000039967 01/01/2022 60503
ACP2852 275050S000040262 06/01/2022 60503
ACQ0J95 275050S000040010 02/01/2022 60503
ACU1F29 275050S000039785 29/12/2021 60503
AEA0D17 275050S000039944 01/01/2022 60503
AEA0D17 275050S000039909 01/01/2022 60503
AEO3160 275050S000040263 06/01/2022 60503
AER4998 275050S000039747 29/12/2021 60503
AEU6465 275050S000040144 04/01/2022 60503
AFA2980 275050S000039984 02/01/2022 60503
AFE3C12 275050S000039818 30/12/2021 60503
AFI0543 275050S000039716 29/12/2021 60503
AFJ8445 275050S000039955 01/01/2022 60503
AFK4528 275050S000040267 06/01/2022 60503
AFK7A37 275050S000039819 31/12/2021 60503
AFU1J15 275050S000039942 01/01/2022 60503
AFX9104 275050S000040261 06/01/2022 60503
AFZ4354 275050S000040255 06/01/2022 60503
AGF2875 275050S000039885 31/12/2021 60503
AGR8777 275050S000039797 30/12/2021 60503
AGS0754 275050S000040195 05/01/2022 60503
AGU7122 275050S000039744 29/12/2021 60503
AGW9162 275050S000040228 06/01/2022 60503
AHF1999 275050S000040058 03/01/2022 60503
AHH1559 275050S000040092 04/01/2022 60503
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AHH1559 275050S000039730 30/12/2021 60503
AHL6299 275050S000039928 01/01/2022 60503
AHQ0705 275050S000040202 05/01/2022 60503
AHS2819 275050S000039780 29/12/2021 60503
AHU3B33 275050S000039740 30/12/2021 60503
AHX5742 275050S000039842 31/12/2021 60503
AHX5742 275050S000040002 02/01/2022 60503
AHX9171 275050S000040019 02/01/2022 60503
AIA9320 275050S000039994 02/01/2022 60503
AIA9320 275050S000040096 04/01/2022 60503
AIA9320 275050S000039915 01/01/2022 60503
AIA9320 275050S000039943 01/01/2022 60503
AII3308 275050S000039950 01/01/2022 60503
AIL7E21 275050S000039845 31/12/2021 60503
AIN7671 275050S000040101 03/01/2022 60503
AIP6549 275050S000039792 30/12/2021 60503
AIQ2673 275050S000039837 31/12/2021 60503
AIQ8823 275050S000039912 01/01/2022 60503
AIS1495 275050S000040166 04/01/2022 60503
AIS1495 275050S000040037 02/01/2022 60503
AIT9007 275050S000039752 29/12/2021 60503
AIV4920 275050S000039743 29/12/2021 60503
AIV9807 275050S000039927 01/01/2022 60503
AIY8E22 275050S000039734 30/12/2021 60503
AJA4905 275050S000039855 31/12/2021 60503
AJC7189 275050S000039801 30/12/2021 60503
AJD1424 275050T000001575 05/01/2022 76331
AJH8413 275050S000039896 31/12/2021 60503
AJL2012 275050S000039962 01/01/2022 60503
AJO2768 275050S000040264 06/01/2022 60503
AJR8385 275050S000040133 04/01/2022 60503
AJS7J27 275050S000039784 30/12/2021 60503
AJT0674 275050S000039859 31/12/2021 60503
AKA6259 275050S000039989 02/01/2022 60503
AKA6259 275050S000040130 04/01/2022 60503
AKI1814 275050S000040023 02/01/2022 60503
AKI1814 275050S000039775 29/12/2021 60503
AKJ3159 275050S000040049 02/01/2022 60503
AKL8B98 275050S000039995 02/01/2022 60503
AKM4484 275050S000040206 05/01/2022 60503
AKR3C29 275050S000039981 01/01/2022 60503
AKV5274 275050S000040066 03/01/2022 60503
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AKZ4204 275050S000039739 30/12/2021 60503
ALA3162 275050S000039832 30/12/2021 60503
ALA7793 275050S000040011 02/01/2022 60503
ALA7793 275050S000040082 03/01/2022 60503
ALB9020 275050S000040155 04/01/2022 60503
ALC5888 275050S000039971 01/01/2022 60503
ALC8F71 275050S000039893 01/01/2022 60503
ALC8F71 275050S000039925 01/01/2022 60503
ALD2J49 275050S000040149 04/01/2022 60503
ALD5182 275050S000040179 05/01/2022 60503
ALJ5283 275050S000039970 02/01/2022 60503
ALL4821 275050S000039882 01/01/2022 60503
ALL4821 275050S000040056 03/01/2022 60503
ALL4821 275050S000039904 01/01/2022 60503
ALL4821 275050S000040080 03/01/2022 60503
ALL4821 275050S000040081 03/01/2022 60503
ALM2607 275050S000040215 05/01/2022 60503
ALN0401 275050S000040134 04/01/2022 60503
ALN7074 275050S000040040 03/01/2022 60503
ALP3316 275050S000039873 31/12/2021 60503
ALP3316 275050S000039871 31/12/2021 60503
ALP3316 275050S000039737 30/12/2021 60503
ALQ2817 275050S000039936 01/01/2022 60503
ALS7J22 275050S000040015 02/01/2022 60503
ALT1903 275050S000039906 01/01/2022 60503
ALT1903 275050S000040022 02/01/2022 60503
ALT1903 275050S000040127 04/01/2022 60503
ALT5616 275050S000039931 01/01/2022 60503
ALT5616 275050S000039985 02/01/2022 60503
ALX7577 275050S000040126 04/01/2022 60503
ALX8248 275050S000040159 04/01/2022 60503
ALY3112 116100E009363757 06/01/2022 57200
ALY3112 116100E009363756 06/01/2022 60501
ALZ5177 275050S000040157 04/01/2022 60503
AMA1F49 275050S000039993 02/01/2022 60503
AMC5385 275050S000040039 03/01/2022 60503
AMC7928 275050S000039717 29/12/2021 60503
AMC7928 275050S000040198 05/01/2022 60503
AMC7928 275050S000040057 02/01/2022 60503
AMG0487 275050S000039802 30/12/2021 60503
AMI8I32 275050S000039982 02/01/2022 60503
AMJ4075 275050S000040125 04/01/2022 60503

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 21/01/2022 08:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 14



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2214 | Sexta-feira, 21 de janeiro de 2022                                                                                          | Pág. 9

AMJ4075 275050S000039914 01/01/2022 60503
AMM0667 275050T000001577 06/01/2022 76331
AMM1052 275050S000040077 03/01/2022 60503
AMQ6685 275050S000039800 30/12/2021 60503
AMT0E65 275050S000039952 01/01/2022 60503
AMU5J89 275050S000039997 02/01/2022 60503
AMX5B24 275050S000040227 06/01/2022 60503
AMX8631 275050S000039807 30/12/2021 60503
AMZ6A35 275050S000040114 04/01/2022 60503
ANA2196 275050S000040139 04/01/2022 60503
ANH8588 275050S000040210 05/01/2022 60503
ANI0941 275050S000040046 03/01/2022 60503
ANI0941 275050S000040225 06/01/2022 60503
ANI0941 275050S000040176 05/01/2022 60503
ANI0941 275050S000039881 01/01/2022 60503
ANI2617 275050S000040188 05/01/2022 60503
ANI3503 275050S000039969 01/01/2022 60503
ANI3503 275050S000039823 30/12/2021 60503
ANI3B99 275050S000039926 01/01/2022 60503
ANK3B34 275050S000039810 30/12/2021 60503
ANL0I08 275050S000040035 02/01/2022 60503
ANP4924 275050S000040063 03/01/2022 60503
ANP4924 275050S000039754 29/12/2021 60503
ANP4924 275050S000040103 03/01/2022 60503
ANP4924 275050S000039870 31/12/2021 60503
ANR5G56 275050S000039974 01/01/2022 60503
ANR8502 275050S000040183 05/01/2022 60503
ANS8234 275050S000040265 06/01/2022 60503
ANS8234 275050S000039924 01/01/2022 60503
ANW2107 275050S000040117 04/01/2022 60503
ANX2416 275050S000040231 06/01/2022 60503
ANX9507 275050S000039891 31/12/2021 60503
ANZ8192 275050S000040236 06/01/2022 60503
ANZ8192 275050S000040043 03/01/2022 60503
AOG3108 275050S000039762 29/12/2021 60503
AOK0E05 275050S000040137 04/01/2022 60503
AOK3A42 275050S000040253 06/01/2022 60503
AON5G95 275050S000039829 31/12/2021 60503
AON9F92 275050S000040068 03/01/2022 60503
AOO8714 275050S000040028 02/01/2022 60503
AOP0103 275050S000040239 06/01/2022 60503
AOQ6C62 275050S000040211 05/01/2022 60503
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AOQ7B34 275050S000040014 02/01/2022 60503
AOS9416 275050S000040242 06/01/2022 60503
AOT8231 275050S000040158 04/01/2022 60503
AOT8231 275050S000040136 04/01/2022 60503
AOW5807 275050S000039808 30/12/2021 60503
AOY1D97 275050S000040052 03/01/2022 60503
AOY9606 275050S000040257 06/01/2022 60503
APC5027 275050S000040167 05/01/2022 60503
APG8287 275050S000039998 02/01/2022 60503
APH8129 116100E009363904 05/01/2022 57380
APH8912 275050S000040112 03/01/2022 60503
APH8912 275050S000040173 04/01/2022 60503
APH9342 275050S000040109 04/01/2022 60503
APQ3724 275050S000039783 29/12/2021 60503
APQ8A69 275050S000039887 01/01/2022 60503
APR3114 275050S000039817 30/12/2021 60503
APV2D85 275050S000039907 01/01/2022 60503
APX7549 275050S000040177 05/01/2022 60503
APY5C26 275050S000040234 06/01/2022 60503
APZ6988 275050S000039977 02/01/2022 60503
APZ6988 275050S000040175 05/01/2022 60503
APZ6988 275050S000039822 31/12/2021 60503
AQA4175 275050S000039866 31/12/2021 60503
AQA4A22 275050S000040115 03/01/2022 60503
AQB9560 275050S000039793 30/12/2021 60503
AQC7H34 275050S000040190 05/01/2022 60503
AQH0832 275050S000040258 06/01/2022 60503
AQP7861 275050S000039910 01/01/2022 60503
AQQ6736 275050S000039833 31/12/2021 60503
AQQ6736 275050S000039839 31/12/2021 60503
AQR1807 275050S000040235 06/01/2022 60503
AQR4108 275050S000039718 29/12/2021 60503
AQR4934 275050S000039897 31/12/2021 60503
AQU5208 275050S000040003 02/01/2022 60503
AQV0171 275050S000039973 01/01/2022 60503
AQW0952 275050S000039933 01/01/2022 60503
AQZ3901 275050S000040197 05/01/2022 60503
AQZ8538 275050S000039850 31/12/2021 60503
ARA1642 275050S000040060 03/01/2022 60503
ARD7261 275050S000040079 03/01/2022 60503
ARF3H26 275050S000039957 02/01/2022 60503
ARQ5017 275050S000039884 01/01/2022 60503
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ARQ5017 275050S000040024 03/01/2022 60503
ARQ5017 275050S000040220 06/01/2022 60503
ARQ5017 275050S000040223 06/01/2022 60503
ARU3F39 275050S000040168 04/01/2022 60503
ARU6213 275050S000040150 04/01/2022 60503
ARX8101 275050S000039852 31/12/2021 60503
ARY0480 275050S000039779 29/12/2021 60503
ARY0480 275050S000039778 29/12/2021 60503
ARY5490 275050T000001579 10/01/2022 76331
ARY5979 275050S000039799 30/12/2021 60503
ARZ3505 275050S000039821 30/12/2021 60503
ARZ3505 275050S000040036 03/01/2022 60503
ASB1E98 116100E009363720 06/01/2022 65300
ASC2741 275050S000039809 30/12/2021 60503
ASF3G86 275050S000039880 31/12/2021 60503
ASJ3J81 275050S000040219 05/01/2022 60503
ASL6B61 275050S000040145 04/01/2022 60503
ASN3065 275050S000039939 01/01/2022 60503
ASO2J00 275050S000040170 04/01/2022 60503
ASO9766 275050S000039788 29/12/2021 60503
ASP7631 275050S000040110 03/01/2022 60503
ASW9839 275050S000040113 03/01/2022 60503
ASX9H97 275050S000040004 02/01/2022 60503
ASY6682 275050S000040090 03/01/2022 60503
ASZ6G05 275050S000040138 04/01/2022 60503
ATB8458 275050S000039814 30/12/2021 60503
ATD3957 275050S000039749 29/12/2021 60503
ATK5H16 275050S000039812 30/12/2021 60503
ATP4173 275050S000040174 04/01/2022 60503
ATS4744 275050S000039886 31/12/2021 60503
ATT4755 275050S000040146 04/01/2022 60503
ATW8C56 275050S000039719 29/12/2021 60503
AUF7676 275050S000040071 03/01/2022 60503
AUH8210 275050S000039721 29/12/2021 60503
AUI3822 275050S000039776 29/12/2021 60503
AUJ7840 275050S000039751 29/12/2021 60503
AUL0J58 275050S000040251 06/01/2022 60503
AUM0962 275050S000039757 29/12/2021 60503
AUM8167 275050S000039951 02/01/2022 60503
AUN5841 275050S000039824 31/12/2021 60503
AUP6J14 275050S000039760 29/12/2021 60503
AUR2F36 275050S000040193 05/01/2022 60503
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AUR2F36 275050S000040165 04/01/2022 60503
AUU5D53 275050S000040185 05/01/2022 60503
AVC9E69 275050S000039878 31/12/2021 60503
AVE0463 275050S000040152 04/01/2022 60503
AVH5I66 275050S000040047 03/01/2022 60503
AVI8B57 275050S000039986 02/01/2022 60503
AVJ1245 275050S000040070 03/01/2022 60503
AVM6J62 275050S000039777 29/12/2021 60503
AVO0I38 275050S000040141 04/01/2022 60503
AVO6901 275050S000039815 30/12/2021 60503
AVO6901 275050S000040200 05/01/2022 60503
AVR2A42 275050S000040051 03/01/2022 60503
AVS5035 275050S000040041 02/01/2022 60503
AVS6553 275050S000039890 01/01/2022 60503
AVT0A68 275050S000039959 01/01/2022 60503
AVV6B59 275050S000040254 06/01/2022 60503
AVV6H90 275050S000039826 31/12/2021 60503
AVW7143 116100E009363718 06/01/2022 57200
AVY4856 275050S000040201 05/01/2022 60503
AWA2695 275050S000040020 02/01/2022 60503
AWF5I24 275050S000039978 01/01/2022 60503
AWF8901 275050S000040087 03/01/2022 60503
AWG2600 275050S000040199 05/01/2022 60503
AWM1151 275050S000040065 03/01/2022 60503
AWX5746 275050S000040032 02/01/2022 60503
AWY7C82 275050S000039975 01/01/2022 60503
AWZ1B07 275050S000040249 06/01/2022 60503
AXB3145 275050S000039876 31/12/2021 60503
AXD8519 275050S000039729 29/12/2021 60503
AXE8031 275050S000039996 02/01/2022 60503
AXE9905 275050S000039856 31/12/2021 60503
AXH4038 275050S000039930 01/01/2022 60503
AXM9245 275050S000039911 01/01/2022 60503
AXM9258 275050S000040000 02/01/2022 60503
AXO2751 275050S000040203 05/01/2022 60503
AXS6836 275050S000039715 29/12/2021 60503
AXU2415 275050S000039758 29/12/2021 60503
AXV3E21 275050S000040095 04/01/2022 60503
AXZ4209 275050S000040016 02/01/2022 60503
AXZ7167 275050S000040245 06/01/2022 60503
AYA7J33 275050S000039913 01/01/2022 60503
AYG5I77 275050S000039820 30/12/2021 60503
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AYK6701 275050S000039753 29/12/2021 60503
AYK7381 275050S000040250 06/01/2022 60503
AYN1196 275050S000039905 01/01/2022 60503
AYO1289 275050S000040212 05/01/2022 60503
AYP4840 275050S000040053 03/01/2022 60503
AYR7B58 275050S000039965 02/01/2022 60503
AYU1107 275050S000039771 29/12/2021 60503
AYV8958 275050S000040207 05/01/2022 60503
AYY2F42 275050S000040069 03/01/2022 60503
AZA2922 275050S000040025 02/01/2022 60503
AZB1A13 275050S000039968 02/01/2022 60503
AZD8037 275050S000039726 29/12/2021 60503
AZG0676 275050S000040162 04/01/2022 60503
AZJ8431 275050S000040259 06/01/2022 60503
AZK7223 275050S000040078 03/01/2022 60503
AZR1B54 275050S000039895 01/01/2022 60503
AZS1934 275050S000039857 31/12/2021 60503
AZY4H60 275050S000040140 04/01/2022 60503
BAB3262 275050S000039976 01/01/2022 60503
BAB7I84 275050S000039868 30/12/2021 56732
BAE3174 275050S000040008 02/01/2022 60503
BAE4C56 275050S000040187 05/01/2022 60503
BAJ4I87 275050S000039830 31/12/2021 60503
BAP8595 275050S000040244 06/01/2022 60503
BAP8D15 275050S000040268 06/01/2022 60503
BAR7392 275050S000039827 30/12/2021 60503
BAT6616 275050S000039781 29/12/2021 60503
BAV2136 275050S000039849 31/12/2021 60503
BAV5404 275050S000039722 29/12/2021 60503
BAZ7468 275050S000039803 30/12/2021 60503
BBA4F04 275050S000040084 03/01/2022 60503
BBA6811 275050S000040230 06/01/2022 60503
BBB7216 275050S000040107 04/01/2022 60503
BBG2E80 275050S000040050 02/01/2022 60503
BBH5793 275050S000040164 04/01/2022 60503
BBL6J54 275050S000040018 02/01/2022 60503
BBM0231 275050S000040151 04/01/2022 60503
BBM1A46 275050S000039835 31/12/2021 60503
BBM9566 275050S000040105 04/01/2022 60503
BBP7D29 275050S000039769 29/12/2021 60503
BBQ9A01 275050S000039763 29/12/2021 60503
BBS1C75 275050S000039874 31/12/2021 60503
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BCA8135 275050S000040054 01/01/2022 60503
BCC9821 275050S000039992 02/01/2022 60503
BCD2655 275050S000040248 06/01/2022 60503
BCE4682 275050S000039921 01/01/2022 60503
BCE4682 275050S000039834 31/12/2021 60503
BCH4161 275050S000039862 31/12/2021 60503
BCH8C55 275050S000039938 01/01/2022 60503
BCI4830 275050S000040260 06/01/2022 60503
BCL6463 275050S000039732 30/12/2021 60503
BCN1439 275050S000040186 05/01/2022 60503
BCN3G16 275050S000039988 02/01/2022 60503
BCO8048 275050S000040181 05/01/2022 60503
BCP2885 275050S000039759 29/12/2021 60503
BCT0C66 275050S000040006 02/01/2022 60503
BCT3H58 275050S000039735 30/12/2021 60503
BCY1B37 275050S000040147 04/01/2022 60503
BCY7G44 275050S000040038 03/01/2022 60503
BDA7E69 275050S000039917 01/01/2022 60503
BDD8C12 275050S000040067 03/01/2022 60503
BDG6A33 275050S000040135 04/01/2022 60503
BDG8B63 275050S000039901 01/01/2022 60503
BDN3C15 275050S000039949 01/01/2022 60503
BDN8E36 275050S000040182 05/01/2022 60503
BDP3I27 275050S000039948 01/01/2022 60503
BDP6G28 275050S000039767 29/12/2021 60503
BDP7H36 275050S000040169 04/01/2022 60503
BDS5B01 275050S000039863 31/12/2021 60503
BDS8A28 275050S000040073 03/01/2022 60503
BDV0C47 275050S000039847 31/12/2021 60503
BDX5C20 275050S000040017 02/01/2022 60503
BDZ5B45 275050S000039902 01/01/2022 60503
BEA8J96 275050S000039987 02/01/2022 60503
BED5J32 275050S000039860 31/12/2021 60503
BED8D91 275050S000039805 30/12/2021 60503
BEG6A16 275050S000040083 03/01/2022 60503
BEH8A84 275050S000039898 01/01/2022 60503
BEI5H37 275050S000040026 02/01/2022 60503
BEL9G44 275050S000040266 06/01/2022 60503
BEM0179 275050S000040111 04/01/2022 60503
BEO2J20 275050S000039825 30/12/2021 60503
BES2J72 275050S000039804 30/12/2021 60503
BEV7B44 275050S000040034 02/01/2022 60503
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BEX9J79 275050S000040104 03/01/2022 60503
BEZ9C12 275050S000039934 01/01/2022 60503
BIG1284 275050S000039964 01/01/2022 60503
BNJ7334 275050S000040218 05/01/2022 60503
BNP5982 275050S000040229 06/01/2022 60503
BRK9251 275050S000039956 01/01/2022 60503
CCC7898 275050S000040196 05/01/2022 60503
CEZ1663 275050S000039741 30/12/2021 60503
CFM5896 275050S000040123 04/01/2022 60503
CIF2602 275050S000040075 03/01/2022 60503
CJB8389 275050S000040153 04/01/2022 60503
CMH0B79 275050S000040108 04/01/2022 60503
CNS0024 275050S000040120 03/01/2022 60503
COJ1F43 275050S000039844 31/12/2021 60503
CQV3164 275050S000040132 04/01/2022 60503
CRN7845 275050S000039966 01/01/2022 60503
CRO4H06 275050S000039764 29/12/2021 60503
CSR7450 275050S000040205 05/01/2022 60503
CSR7450 275050S000040088 03/01/2022 60503
CTM1D50 275050S000040061 29/12/2021 60503
CTP4950 275050S000040238 06/01/2022 60503
CVX0J35 275050S000040001 02/01/2022 60503
CVX6455 275050S000039894 31/12/2021 60503
CWQ5828 275050S000039960 01/01/2022 60503
CXA8780 275050T000001574 05/01/2022 51930
CXX1D25 275050S000040122 04/01/2022 60503
CZV9344 275050S000039946 01/01/2022 60503
DAM4002 275050S000039953 01/01/2022 60503
DBD3398 275050S000040044 02/01/2022 60503
DDC8783 275050S000039748 29/12/2021 60503
DDI2200 275050S000040045 02/01/2022 60503
DFL6794 275050S000039791 30/12/2021 60503
DGN2J18 275050S000039790 30/12/2021 60503
DGW4697 275050S000039727 29/12/2021 60503
DHR5H41 275050S000040106 03/01/2022 60503
DHS1A24 275050S000039940 01/01/2022 60503
DIX6447 275050S000039991 02/01/2022 60503
DJB3476 275050S000039919 01/01/2022 60503
DJI1549 275050S000039782 29/12/2021 60503
DJO9774 275050S000039787 29/12/2021 60503
DMA3166 275050S000039920 01/01/2022 60503
DNQ3431 275050S000040100 04/01/2022 60503
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DOY8819 275050S000039840 31/12/2021 60503
DOY8819 275050S000039733 30/12/2021 60503
DPL6F80 275050S000040237 06/01/2022 60503
DPV3593 275050S000039724 29/12/2021 60503
DRA9956 275050S000039766 29/12/2021 60503
DRL5907 275050S000039745 30/12/2021 60503
DSH7368 275050S000039811 30/12/2021 60503
DTU2263 275050S000039867 31/12/2021 60503
DVO4003 275050S000040074 03/01/2022 60503
DXW9I30 275050S000039900 31/12/2021 60503
DYG0B07 275050S000039813 30/12/2021 60503
DYI3874 275050S000039865 31/12/2021 60503
EAL8590 275050S000039742 30/12/2021 60503
EAW2629 275050S000040031 03/01/2022 60503
EAZ8A11 275050S000039945 01/01/2022 60503
EDD4D29 275050S000039746 29/12/2021 60503
EDD6769 275050S000039937 01/01/2022 60503
EEU9B61 275050S000039720 29/12/2021 60503
EFK8D60 275050S000039961 02/01/2022 60503
EHH0B71 275050S000040076 03/01/2022 60503
EHH0B71 275050S000039796 29/12/2021 60503
EHX1115 275050S000039947 01/01/2022 60503
EIO4E02 275050S000039980 02/01/2022 60503
ELE0D34 275050S000040240 06/01/2022 60503
EMH0880 275050S000039892 01/01/2022 60503
EPB6591 275050S000039999 02/01/2022 60503
EPK4G42 275050S000040222 06/01/2022 60503
ERU6F15 275050S000040055 01/01/2022 56732
ETF7G55 275050S000040252 06/01/2022 60503
ETI8506 275050S000040029 02/01/2022 60503

EWL0244 275050S000039869 31/12/2021 56732
EWQ5A21 275050S000040189 05/01/2022 60503
EZI2C11 275050S000039770 29/12/2021 60503
EZI5154 275050S000040005 02/01/2022 60503
FCO8206 275050S000039854 31/12/2021 60503
FEQ2718 275050S000040089 03/01/2022 60503
FEU5J02 275050S000039861 31/12/2021 60503
FGI2H83 275050S000040184 05/01/2022 60503
FHL1H40 275050S000040085 03/01/2022 60503
FIN3480 275050S000040102 04/01/2022 60503
FLG5A80 275050S000039725 29/12/2021 60503
FNE3635 275050S000039858 31/12/2021 60503
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FNW1924 275050S000040143 04/01/2022 56732
FOD5B54 275050S000040062 03/01/2022 60503
FQD8A83 275050S000040142 04/01/2022 60503
FRU4679 275050S000040221 05/01/2022 60503
FSI8A61 275050S000039772 29/12/2021 60503
FSS1I68 275050S000039723 29/12/2021 60503

FWE3D03 275050S000039768 29/12/2021 60503
FYF8723 275050S000039932 01/01/2022 60503
FZX1F53 275050S000040247 06/01/2022 56732
GBK3F40 275050T000001576 05/01/2022 76331
GUE0I60 275050S000040033 03/01/2022 60503
GUI5I77 275050S000040163 04/01/2022 60503

GXF6700 275050S000040243 06/01/2022 60503
GXG3498 275050S000039773 29/12/2021 60503
HIO2712 275050S000040129 04/01/2022 60503
HKU3159 275050S000039922 01/01/2022 60503
HOO2214 275050S000039990 02/01/2022 60503
HOR5026 275050S000039908 01/01/2022 60503
HRH6506 275050S000039963 01/01/2022 60503
HSN0545 275050S000040232 06/01/2022 60503
HYL3793 275050S000039843 31/12/2021 60503
IFT5977 275050S000040009 02/01/2022 60503
IFX1728 275050S000039872 31/12/2021 60503
IIU8203 275050S000040048 02/01/2022 60503
IMS7J64 275050S000040013 02/01/2022 60503
IXF7B01 275050S000040064 03/01/2022 60503
JQV6B83 275050S000039738 30/12/2021 60503
JYD0C27 275050S000039923 01/01/2022 60503
KLO5113 275050T000001578 06/01/2022 60250
KQA1F70 275050S000040059 29/12/2021 60503
KZZ3710 275050S000039731 30/12/2021 60503
LAA5E66 275050S000039774 29/12/2021 60503
LCV8189 275050S000039916 01/01/2022 60503
LOT7C49 275050S000039728 29/12/2021 60503
LUH1I61 275050S000040012 02/01/2022 60503
LWX2884 275050S000039883 31/12/2021 60503
LYU6222 275050S000040098 03/01/2022 60503
MCE4C77 275050S000039903 01/01/2022 60503
MCP2341 275050S000040042 02/01/2022 60503
MCP8C22 275050S000040027 03/01/2022 60503
MCY7088 275050S000039756 29/12/2021 60503
MCY7088 275050S000040099 04/01/2022 60503
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MCY7088 275050S000040124 04/01/2022 60503
MCY7088 275050S000039877 31/12/2021 60503
MCY7088 275050S000040192 05/01/2022 60503
MEC2051 275050S000040160 04/01/2022 60503
MEV1A10 275050S000040214 05/01/2022 60503
MFR8800 275050S000039853 31/12/2021 60503
MGA9812 275050S000039816 30/12/2021 60503
MIZ1106 275050S000039750 29/12/2021 60503
NEC4759 275050S000040180 05/01/2022 60503
NER4H26 275050S000040121 04/01/2022 60503
NKZ4082 275050S000039879 31/12/2021 60503
NKZ4082 275050S000040021 02/01/2022 60503
NLT8292 275050S000039983 02/01/2022 60503
NLT8292 275050S000039851 31/12/2021 60503
NPP5G63 275050S000039836 31/12/2021 60503
NRF5C98 275050S000039888 01/01/2022 60503
NRW5C98 275050S000040097 03/01/2022 60503
NRY8262 275050S000039864 31/12/2021 60503
OOJ8840 275050S000039831 30/12/2021 60503
OQE2498 275050S000040094 04/01/2022 60503
OWO4C69 275050S000039954 02/01/2022 60503
OYE0D54 275050S000039761 29/12/2021 60503
PXO8F17 275050S000039972 02/01/2022 60503
PYV8G24 275050S000039899 01/01/2022 60503
PZZ3234 275050S000039918 01/01/2022 60503
QAE0055 275050S000039795 30/12/2021 60503
QAR3828 275050S000039828 31/12/2021 60503
QAR9237 275050S000040007 02/01/2022 60503
QAX3B67 275050S000040233 06/01/2022 60503
QAX6F87 275050S000040128 04/01/2022 60503
QBJ2A40 275050S000040156 04/01/2022 60503
QCK4D94 275050S000039935 01/01/2022 60503
QCN9F24 275050S000040224 06/01/2022 60503
QCQ6E14 275050S000040093 04/01/2022 60503
QFB6347 275050S000040178 05/01/2022 60503
QIL5950 275050S000040118 04/01/2022 60503
QKJ6E00 275050S000039979 02/01/2022 60503
QOP2181 275050S000040116 04/01/2022 60503
QPW5F91 275050S000039848 31/12/2021 60503
QQM2H93 275050S000040091 03/01/2022 60503
QUS1C08 275050S000039765 29/12/2021 60503
QWF7F70 275050S000039794 30/12/2021 60503
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RCB9J90 275050S000040119 04/01/2022 60503
RDI0F79 275050S000039929 01/01/2022 60503
RFN8C46 275050S000039789 30/12/2021 60503
RGD2D46 275050S000039755 29/12/2021 60503
RHA8A48 275050S000040256 06/01/2022 60503
RHB6D71 275050S000040216 05/01/2022 60503
RHE2H81 275050S000039786 30/12/2021 60503
RHI5J55 275050S000040204 05/01/2022 60503
RHJ8D36 275050S000039889 31/12/2021 60503
RHM1C43 275050S000040208 05/01/2022 60503
RHP2A64 275050S000039841 31/12/2021 60503
RHP7A48 275050S000040241 06/01/2022 60503
RHQ7B55 275050S000040172 04/01/2022 60503
RMQ9F29 275050S000040209 05/01/2022 60503
RNJ1G25 275050S000040194 05/01/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 02/03/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAT6B13 275050T000000131 28/10/2021 76331 R$ 293,47
ABW5382 275050S000035240 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ACS1F85 275050T000000334 28/10/2021 76331 R$ 293,47
ACZ5213 275050S000035198 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ADA6315 275050S000035204 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ADR8B88 275050S000035229 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AES3851 275050S000035155 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AEV7986 275050S000035161 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AEY0A11 275050S000035258 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AGS0754 275050S000035219 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AGX0695 275050S000035178 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AHA4I35 275050S000035242 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AHH4070 275050S000035153 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AHJ7008 275050T000000129 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AHM2099 275050S000035141 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AHV0E14 275050T000000338 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AIS8050 275050S000035207 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AJC2846 275050S000035182 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AJI3535 275050S000035217 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AJS9791 275050S000035146 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AJY1088 275050S000035246 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AKD9270 116100E008642232 22/10/2021 65300 R$ 195,23
AKY4A13 275050S000035208 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AKY8C60 275050S000035137 19/10/2021 60503 R$ 293,47
ALF6H66 275050S000035151 20/10/2021 60503 R$ 293,47
ALG1897 275050S000035210 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ALK6015 275050S000035203 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ALL8J72 275050S000035175 20/10/2021 60503 R$ 293,47
ALX0394 275050S000035228 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ANA2334 275050S000035167 20/10/2021 60503 R$ 293,47
ANR9973 275050S000035212 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ANU2D83 275050S000035205 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AOD9875 275050S000035247 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AOT2422 275050T000000423 28/10/2021 70721 R$ 293,47
AOY3H73 275050A000007305 20/07/2021 73662 R$ 130,16
APF7E45 275050S000035224 21/10/2021 60503 R$ 293,47
APK2E91 275050S000035230 21/10/2021 60503 R$ 293,47
APS3633 275050T000000340 28/10/2021 76331 R$ 293,47
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APX6397 275050S000035142 20/10/2021 60503 R$ 293,47
APX6397 275050S000035249 21/10/2021 60503 R$ 293,47
APY9397 275050S000035183 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AQE1570 275050S000035254 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AQJ5E62 275050S000035166 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AQK9I49 275050S000035158 20/10/2021 60503 R$ 293,47
ARB5469 275050T000000342 28/10/2021 76331 R$ 293,47
ARE5992 275050S000035144 20/10/2021 60503 R$ 293,47
ASK3902 275050S000035245 21/10/2021 60503 R$ 293,47
ASZ4422 275050T000000349 28/10/2021 76331 R$ 293,47
ATE2F16 275050S000035138 19/10/2021 60503 R$ 293,47
ATX8G63 275050T000000429 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AUA4194 275050S000035169 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AUH3H79 275050S000035163 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AUO4458 275050S000035148 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AUR7H53 275050S000035234 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AUX2808 275050S000035209 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AVA4146 275050S000035199 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AVH3D98 275050S000035201 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AVJ1470 275050T000000339 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AVR6323 275050T000000336 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AVZ7336 275050S000035170 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AWJ9F51 275050S000035243 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AWN2720 275050S000035218 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AWZ0B41 275050S000035239 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AXC0B47 275050S000035244 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AXF7183 275050S000035248 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AXG0B35 275050T000000753 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AXG9746 275050S000035157 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AXJ6927 275050S000035150 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AXN1316 275050S000035162 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AXO2262 275050S000035136 19/10/2021 60503 R$ 293,47
AXS6B90 275050S000035238 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AXS6B90 275050S000035237 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AXU0282 275050S000035251 21/10/2021 60503 R$ 293,47
AYF7D32 275050S000035149 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AYL7950 275050T000000341 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AYZ4886 275050T000000425 28/10/2021 70721 R$ 293,47
AZF1052 275050S000035145 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AZF1257 275050S000035160 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AZK3436 275050T000000337 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AZM4288 275050T000000348 28/10/2021 76331 R$ 293,47
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AZV3715 275050T000000752 28/10/2021 76331 R$ 293,47
AZV8C06 275050S000035231 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BAD3H57 275050S000035259 20/10/2021 56732 R$ 130,16
BAE8345 275050S000035176 20/10/2021 60503 R$ 293,47
BAI2J39 275050S000035156 20/10/2021 60503 R$ 293,47
BAK4849 275050S000035168 20/10/2021 60503 R$ 293,47
BAQ7657 275050S000035215 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BAX1D32 275050S000035225 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BAZ6F83 275050S000035223 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BBF5590 275050S000035152 20/10/2021 60503 R$ 293,47
BBI1E91 275050T000000428 28/10/2021 51930 R$ 293,47
BBI9077 275050T000000421 28/10/2021 70721 R$ 293,47
BBM4588 275050T000000345 28/10/2021 76331 R$ 293,47
BBQ1D61 275050T000000130 28/10/2021 76332 R$ 293,47
BBY5J43 275050T000000419 28/10/2021 76331 R$ 293,47
BCB8188 275050T000000426 28/10/2021 76331 R$ 293,47
BCB9743 275050T000000344 28/10/2021 73662 R$ 130,16
BCD5F84 275050S000035255 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BCL4451 275050S000035177 20/10/2021 60503 R$ 293,47
BCN2C29 275050S000035173 20/10/2021 60503 R$ 293,47
BCR2293 275050S000035232 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BDD1I43 116100E008642230 22/10/2021 55760 R$ 130,16
BDI9J25 116100E008649374 25/10/2021 59910 R$ 293,47

BDU2D46 275050T000000424 28/10/2021 76331 R$ 293,47
BDY9D04 275050S000035256 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BEZ5A56 275050S000035139 20/10/2021 60503 R$ 293,47
CEZ1663 275050S000035154 20/10/2021 60503 R$ 293,47
CRY0I61 275050S000035236 21/10/2021 60503 R$ 293,47
CRY2H59 275050S000035174 20/10/2021 60503 R$ 293,47
CSR0I51 275050S000035235 21/10/2021 60503 R$ 293,47
CTP3101 275050T000000422 28/10/2021 76331 R$ 293,47
CVY0467 275050S000035147 20/10/2021 60503 R$ 293,47
CYR9136 275050S000035250 21/10/2021 60503 R$ 293,47
DBQ6377 275050S000035216 21/10/2021 60503 R$ 293,47
DDQ6513 275050S000035143 20/10/2021 60503 R$ 293,47
DGN2927 275050T000000004 27/10/2021 51930 R$ 293,47
DVS1J75 275050S000035226 21/10/2021 60503 R$ 293,47
DXW3960 116100E008649375 25/10/2021 57380 R$ 293,47
EBG4C67 275050S000035159 20/10/2021 60503 R$ 293,47
EEM3424 275050S000035171 20/10/2021 60503 R$ 293,47
ENC8186 275050S000035260 20/10/2021 56732 R$ 130,16
EOV3328 275050S000035164 20/10/2021 60503 R$ 293,47
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FAU2483 275050T000000347 28/10/2021 76331 R$ 293,47
FFU2G80 275050S000035214 21/10/2021 60503 R$ 293,47
FMU5600 275050S000035261 20/10/2021 60503 R$ 293,47
FYA3A43 116100E008642231 22/10/2021 54522 R$ 195,23
GOL6D40 275050S000035262 19/10/2021 60503 R$ 293,47
HTC5G21 275050S000035241 21/10/2021 60503 R$ 293,47
HTR0A29 275050S000035202 21/10/2021 60503 R$ 293,47
IXF7B01 275050S000035206 21/10/2021 60503 R$ 293,47
KAS7B79 275050S000035165 20/10/2021 60503 R$ 293,47
KAW3813 275050S000035227 21/10/2021 60503 R$ 293,47
KAW3813 275050S000035200 21/10/2021 60503 R$ 293,47
KET3J74 275050S000035233 21/10/2021 60503 R$ 293,47
KYA6032 116100E008642133 26/10/2021 59910 R$ 293,47
MCY7088 275050S000035172 20/10/2021 60503 R$ 293,47
MGO8998 275050S000035220 21/10/2021 60503 R$ 293,47
MHW2208 275050S000035140 20/10/2021 60503 R$ 293,47
MXE1J65 275050S000035197 21/10/2021 60503 R$ 293,47
NUF2573 275050S000035213 21/10/2021 60503 R$ 293,47
PKI7759 275050S000035221 21/10/2021 60503 R$ 293,47
QIB3J59 275050T000000751 28/10/2021 76331 R$ 293,47

QWV0912 275050T000000335 28/10/2021 76331 R$ 293,47
RDX3B00 275050T000000066 28/10/2021 76332 R$ 293,47
RHD3A58 275050S000035252 21/10/2021 60503 R$ 293,47
RHF2J73 275050T000000350 28/10/2021 76332 R$ 293,47
RHI7E12 275050S000035180 20/10/2021 60503 R$ 293,47
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA  Nº 016/2022

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E
Art. 1º -Nomear, LUCIMAR MARTINS RODRIGUES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, por indicação do Vereador 
Vantuir Carlos da Silva, percebendo os vencimentos correspondentes ao símbolo 
“CC-2” da Tabela Geral de Vencimentos da Câmara Municipal de Cianorte, a 
partir de 20 de janeiro de 2022. 
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 19 de janeiro 
de 2022.

PORTARIA  Nº 017/2022
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E
Art. 1º -CONCEDER, Férias regulamentares de 15 dias ao servidor WAGNER 
TEREZAN GRANDISOLI, referente ao período de trabalho compreendido 
entre 10/06/2020 a 09/06/2021, para serem gozadas entre os dias 20/01/2022 a 
03/02/2022, devendo retornar as suas atividades em 04/02/2022.
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 19 de janeiro 
de 2022. www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Assessoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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